
ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 

3267-7095

1º TERMO DE ERRATA - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 052/2020 – PMBC – 

COMPRASNET Nº 051/2020

Em conformidade ao art. 21, §4º da Lei 
Federal 8.666/93, o Edital de licitação 

acima epigrafado, publicado no site 
www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata-se 
da Registro de preços de kit transdutor 

de pressão descartável adulto para 
o Hospital Municipal Ruth Cardoso, 

sofrerá alteração na cláusula segunda 
(Das condições de participação), que se 
encontra disponibilizada no mesmo site: 

www.bc.sc.gov.br.
Tendo em vista que a alteração supraci-
tada interfere na formulação das propos-
tas, fica definida nova data de realização 
do Pregão para às 09h30min do dia 25 
de maio de 2020, em sessão pública 
eletrônica através do Comprasnet, na 

Secretaria de Compras desta Prefeitura.
Ficam mantidas as demais condições do 

edital e seus anexos integrantes.
Balneário Camboriú, 11 de maio de 

2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO                                  

Balneário Camboriú, 08 de maio de 
2020.

Auto de Infração nº 619/2020
Autuado: ELIAS ABDO FILHO

A Secretária do Meio Ambiente de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
e em observância ao que dispõe a 

legislação federal (art. 96, §1º, IV do 
Decreto Federal nº 6.514/2008) FAZ 

SABER que em levantamento efetuado 
pela Secretaria do Meio Ambiente, 
constatou-se a existência do Auto 

de Infração nº 619/2020, datado de 
24/04/2020, exarado em nome do con-
tribuinte supramencionado, cujo aviso 
de recebimento restou frustrado após 
tentativas de entrega pelos Correios 

(endereço insuficiente), expedido pela 
Secretaria do Meio Ambiente em face 
ao descumprimento de lei ambiental 

vigente.
Todavia, para a infração em tela o 

contribuinte autuado utilizar-se-á do 
presente instrumento de INTIMAÇÃO 

para que, no prazo de 20 (vinte) 
dias contados da data de publicação 
do presente edital, ofereça defesa 

administrativa devidamente protocolada 
e dirigida à CENTRAL DE PROCEDI-

MENTOS FISCAIS, sob pena de revelia e 
imediata inscrição do crédito em dívida 
ativa, remessa para cobrança bancária 

e, se for o caso, protesto extrajudi-
cial e posterior provocação do Poder 
Judiciário para cobrança coercitiva. 

Esclarecemos, entretanto, que o teor da 
defesa protocolada deverá remeter-se 

tão somente aos fatos ocorridos anterio-
res à lavratura do auto de infração em 
tela, tornando sem efeito qualquer ato 

ou fato posterior.
Para pagamento dentro do prazo acima 
estipulado terá como redução até 30% 

(trinta por cento) do valor da multa 
conforme preceitua o artigo 113, § 1º 

do Decreto Federal nº 6514/08.
Para maiores esclarecimentos ou infor-
mações a respeito, favor comparecer ao 
Setor de Fiscalização Ambiental junto 
ao Parque Natural Raimundo G. Malta, 
sito à Rua Angelina, s/nº, final, Bairro 

dos Municípios, nesta cidade, no horário 
das 13:00 às 19:00 horas.

Qualquer alteração do endereço fiscal 
do contribuinte deverá ser comunicada 

por escrito ao Fisco Municipal, sob 
pena de serem considerados válidos os 
respectivos atos de ciência frustrados 

por desatualização de endereço. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, 
determina-se a expedição do presente 

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

     MARIA HELOÍSA FURTADO LENZI - 
Secretária do Meio Ambiente

EDÉSIO CIRILO PEREIRA - Diretor de 
Fiscalização Ambiental

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CENTÉSIMO VIGÉSIMO EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÕES

O Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Balneário Camboriú, 
torna público o teor da ementa e o resultado do julgamento do seguinte Recurso 

Tributário:

RECURSO TRIBUTÁRIO nº 192/2019
RECORRENTE: ARNALDO DA SILVA RAMOS EIRELI

Relator do Voto Vencedor: CONSELHEIRO DANIEL BROSE HERZMANN
DATA DO JULGAMENTO: 05/05/2020

DECISÃO: por maioria de votos, NÃO DAR PROVIMENTO ao Recurso Tributário..
EMENTA: ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS 

- REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE NÃO INCIDÊNCIA NO ATO DE 
INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO EDILÍCIO COM CONCOMITANTE ATRIBUIÇÃO 

DE UNIDADES DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA (DIVISÃO AMIGÁVEL) DE EDIFÍCIO 
CONSTRUÍDO EM REGIME DE CONDOMÍNIO À PREÇO DE CUSTO - ATRIBUIÇÃO 
DE UNIDADES AUTÔNOMAS CONSIDERADA PERMUTA DE ÁREAS ENTRE CON-

DÔMINOS - RECURSO CONHECIDO E DECIDIDO NÃO DAR PROVIMENTO.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
determinou o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do 

presente Edital, que deverá ser publicado em jornal de circulação local, em lugar de 
livre acesso ao público, junto ao Setor de atendimento ao contribuinte da Secretaria 
da Fazenda e no site http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_con-

tribuinte.
Balneário Camboriú, 12 de maio de 2020

Francisco de Paula Ferreira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

TERMO DE SUSPENSÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2020 - FUMPRESI - 

UASG: 988039
COMPRASNET N° 028/2020 – ATA N° 

100/2020
Termo de Suspensão - Pregão Eletrônico nº 

033/2020 – PMBC 
COMPRASNET n° 028/2020

Ata de Registro de Preços nº 100/2020 
– PMBC

Objeto: Registro de preços do serviço de 
pavimentação asfáltica.

Considerando a determinação de sustação 
cautelar do procedimento licitatório pelo  
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina nos autos do Processo n.  

@LCC 20/00168650, até que sejam apre-
sentadas justificativas a fim de adotar as  

medidas  corretivas  necessárias  ao  exato  
cumprimento  da  lei  ou  promoção  da  

anulação da licitação, se for o caso, acerca 
das supostas irregularidades apontadas.

RESOLVO, com  amparo  na  Lei  Municipal  
nº  3.780/2019,  Anexo  “A”,  item  VI, 

SUSPENDER  CAUTELARMENTE,  “sine  
die” a Ata  de  Registro  de  Preços  nº 

100/2020 - PMBC decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 033/2020 - PMBC.

Balneário Camboriú-SC, 12 de maio de 
2020.

SAMARONI BENEDET
Secretaria de Compras

EMPRESA CONSTRUTORA SULINA S/A
CNPJ nº 76.062.652/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretoria da Empresa Construtora Sulina S/A, convoca e convidam os senhores acionistas 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na sede social, situada 
à Rua 3.150, nº 163, sala 01, Centro, em Balneário Camboriú/SC, no dia 22/05/2020 às 9h, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição da Diretoria e fixação da 
respectiva remuneração. Balneário Camboriú/SC, 12 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO MONITÓRIA COM
 PRAZO DE 20 DIAS 

Ação: Monitória/PROC Autor: Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI / 
Réu: Fernando Leonardo Tafarel / Juiz de Direito: Rodrigo Coelho Rodrigues Escrivão: 
Greice Elysee Gauze Zabot Processo n. 0003430-82.2012.8.24.0005 Citando(a)(s): 

FERNANDO LEONARDO TAFAREL, brasileiro(a), Estudante, CPF 842.772.201-00, Rua 
Santo Antonio, 181, Castelo dos Sonhos, Centro, CEP 68379-200, Altamira - PA Valor 

do Débito / Descrição do(s) Bem(ns): R$ 7.506,58. Data do Cálculo: *. Data do Cálculo: 
*. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não 
sabido, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo 

epigrafado e CITADA(S) para efetuar o pagamento do montante exigido ou a entrega 
da coisa reclamada, acrescido de honorários advocatícios de 5% do valor da causa, ou 
oferecer embargos, em 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Em caso 
de cumprimento ficará o réu isento do pagamento de custas (art. 701, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIA: Não sendo oferecidos os embargos no prazo marcado, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, § 2º, do CPC). Será nomeado curador 
especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local 
de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei. Balneário 

Camboriú (SC), 09 de abril de 2020. Karina Ruthes Técnica Judiciária

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

TERMO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 

– PMBC

COMPRASNET Nº 54/2020

AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO PARA 

PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL RUTH CARDOSO. Provo-

cada pelo Ofício 380/2020 - HMRC 

e amparada pelo art. 22 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, a Administra-

ção Municipal, através da Secretaria de 

Compras, torna público que o Edital de 

licitação epigrafado, publicado neste 

mesmo diário e nos sites www.bc.sc.gov.

br e www.comprasnet.com.br, sofrerá al-

teração. A abertura do Pregão Eletrônico 

fica postergada para o dia 19 (dezenove) 

de maio de 2020, às 09h30min. As 

demais disposições estabelecidas no ato 

convocatório e em seus anexos ficam 

mantidas.

SAMARONI BENEDET

Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA 320, NAÇÕES - FONE (47) 3267-7106. 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 – PMBC

OBJETO: Registro de Preços de carimbos.
DATA DE ENTREGA/PROTOCOLO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 09h30min do 

dia 27 de maio de 2020.
VALOR ESTIMADO: R$ 112.053,67.

 Balneário Camboriú, 12 de maio de 2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS 

DE CIMENTO, CAL E 
GESSO DE ITAJAÍ
FUNDADO EM 10/02/1965

UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 1875 
de 19 de junho de 1981

Base Territorial: ITAJAÍ – CAMBORIÚ 
– BRUSQUE – BOTUVERÁ
ITAJAÍ – SANTA CATARINA

ELEIÇÕES SINDICAIS
AVISO

Serão realizadas eleições no dia 
15 de junho de 2020, no horário 

das 7h30min às 13h30min, com a 
participação dos associados ativos e 
aposentados, na forma do Estatuto 

Social da entidade, na sala de Espera 
da Portaria da Votorantim Cimentos 

S.A. localizada na Av. Castelo Branco 
nº 1135, bairro Salseiros, nesta 

cidade de Itajaí, para composição 
da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Delegados Representantes, devendo 
o registro de chapa ser apresentado 
à secretaria no horário de 7h30min. 
As 17h30min, no período de 9 (oito) 

dias corridos a contar da data da 
publicação deste aviso. Edital de 

convocação da eleição encontra-se 
afixado na sede desta entidade, Itajaí 
(SC), 13 de maio de 2020. Comissão 

Eleitoral

Publicações Legais
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 Vila Operária - 120m². R$ 3.000,00 (IPTU e Taxa 
de Lixo inclusos). F: (47) 3346-5389 / 99641-
4167 www.araujoimobiliaria.com.br Ref L4471

 VENDO

 FERREIRA IMÓVEIS CRECI 2551-J

 Vende - Aluga - Administra www.
imobiliariaferreira.com.br (47) 3348-5658 - 
98415-3230 

 PRESERVA ADMINISTRADORA DE BENS 
CRECI 4909 

Quilômetro Doze - 300 m². R$ 150.000,00. F: 
(47)98896-0042 / 3349-4100 TE0010 www.
preservaimobiliaria.com.br 

 PRESERVA ADMINISTRADORA DE BENS 
CRECI 4909J 

Espinheiros - 530 m². R$310.000,00. F: 
(47)98896-0042 / 3349-4100 TE0011 www.
preservaimobiliaria.com.br

 

 APARTAMENTOS 1 QUARTO

 ALUGO

 CENTRO - Apartamento de 1/4, sem mobília 
na Av. Beira Mar, próx. ao colégio Sinergia. A 
partir de R$550,00 reais F: (47) 99969-0404 

 IMÓVEIS COMERCIAIS

 

 SALA COMERCIAL - 185m², Conta com 4 salas, 

recepção,3 banheiros, cozinha, área de festas.

R$3.800,00+taxas F: (47) 3046-0111/ (47) 99633-

0116 www.bemimoveis.com (L666)

 
 APARTAMENTOS 2 QUARTOS

 Penha - aptos com 1/4 R$ 700 mais taxas. 2/4 R$ 

850,00 mais taxas. Desconto de 30% aluguel nos 

2 primeiros meses. Mobiliado. Próximo ao Parque 

Beto Carrero. F: (47) 99196-8109/3363-2222.

 
 OUTROS

 SERVIÇOS

 

 Bono - 4ª Av., 1500, Centro, BC. Não somos 

atacadistas.Serviço não incluso.Não cumulativo 

e até durar o estoque.Montagem na loja e a base 

de troca em respeito a res.416-30/09/2009.Veja 

mais na loja

 VENDO

 EDVALDO

 Peças para veículo e baterias - novas e usadas, 

com três meses de garantia: Itajaí e São Vicente, 

fundos da pizzaria disco voado. F: (47) 3241-4989/ 

98471-6371 Whats

 
 CITROEN

 

 C3 Tendance 1.5 – 2013. Segunda dona, 

pneus novos, sem restrições, apenas 94mil km, 

revisado, manuais. R$ 30.900,00 Aceito trocas e 

propostas coerentes F: (47) 9 9947-5001 www.

corretoraveiculos.com. 

 COMPRO

 COMPRO

 Compro carros e motos nacionais ou importados, 
novos e seminovos, com financiamentos ou leasing, 
assumo dívidas mesmo em atraso ou com busca. 
F: (47) 9 9666-6101.

 SERVIÇOS

 Solucionamos financiamento de caminhões e 
de automóveis, mesmo c/ prestações atrasadas. 
Reduzimos as parcelas pela metade. BC 4 Av, nº 
560, sala 201. F:(47) 9 9983-6054 / 3366-8360. 

 FIAT

 VENDO

 

 Fiat Mobi Drive 1.0 - 2018, apenas 45.500,00 
km, segundo dono. R$ R$ 29.900,00 F: (47) 
9 9947-5001www.corretoraveiculos.com.

 

 Fiat Uno Vivace Celebration 1.0 - 2014/2014, 
único dono, 84mil km originais, pneus bons, 
licenciado 2020. R$ 25.900,00. Aceito trocas 
e propostas coerentes (47) 9 9947-5001 
www.corretoraveiculos.com.

 FORD

 TITANIUM 

Ecosport Titanium 1.5 aut. – 2020. Versão 
TOP de linha. Apenas 5.000 km, na garantia 
da fábrica. R$ 87,900. 00. Aceito trocas e 
propostas coerentes F: (47) 9 9947-5001. 
www.corretoraveiculos.com.

 

 Ford Focus SE 1.6 aut. – 2014. Cinza, 
4 portas, Bi-Combustível, 99000Km. R$ 
45.900,00. F:(47) 9 9947-5001www.
corretoraveiculos.com.

 

 Ford Ka SE – 1.0. 2016. Completo, branco, 4 

portas, 78mil km, Combustível: Bi-Combustível. 

R$ 33.900,00. F: (47) 9 9947-5001/ (47) 3248-

0338 www.corretoraveiculos.com.br

 

 Ford New Fiesta Sedan 1.6 - 2013Único dono, 

apenas 76mil km, pneus bons, licenciado 2020.

Aceito trocas e propostas coerentes. R$ 31.900,00 

F:(47) 9 9947-5001www.corretoraveiculos.com.

 HYUNDAI

 

 HB20 Confort Plus - 1.0 2014/2014, único dono, 

todas as revisões na concessionária, c/71mil km.R$ 

33.900,00.Ac.trocas e propostas coerentes (47) 

99947-5001/3248-0338 . www.corretoraveiculos.

com.br

 OUTROS

 

 Sportage LX 2.0 aut. - 2011/2011. 103mil km, 

pneus novos, sem restrições ou algo do tipo. R$ 

49.900,00. Aceito trocas e propostas coerentes.F: 

(47) 9 9947-5001 www.corretoraveiculos.com.

 PEUGEOT

 

 307 Presence 1.6 –2007/2007. 132mil km, 
pneus bons, revisado. R$ 17.900,00. Aceito 
trocas e propostas coerentes (47) 9 9947-
5001 www.corretoraveiculos.com.br 

 RENAULT

 

 Clio Expression 1.0 - 2016.Único dono, 
pneus novos, licenciado 2020, 65mil km. R$ 
25.900,00Aceito trocas e propostas coerentes. 
F: (47) 9 9947-5001. www.corretoraveiculos.
com.

 

 Sandero Authentic - 1.0. 12V. 2018. Com 
apenas 54mil km, pneus bons, segundo 
dono, revisados. R$ 33.900,00. Aceito trocas 
e propostas coerentes F: (47) 9 9947-5001 
www.corretoraveiculos.com.br

 TOYOTA

 IMPERDÍVEL COROLLA XEI AUTOMÁTICO 
PRATA

 Vendo Corolla XEI - prata, automático, ano 
2010, completo, banco em couro, sensor de 
ré, som, com engate. Apenas $ 36.000 whats 
(48)9 9667-4684.Falar com Lisiane

 VW

 

 Gol Trend 1.0 – 2012. R$ 17.900,00. (47) 9 9947-
5001/3248-0338 www.corretoraveiculos.com.br

 

 Gol Trendline 1.0 - 2018. Segundo dono, 
pneus novos, revisado, licenciado 2020, sem 
detalhes. Aceito trocas e propostas coerentes. 
R$ 34.900,00 F: (47) 9 9947-5001. www.
corretoraveiculos.com.br 

 

 Spacefox Comfortline 1.6 – 2015. Branco, 
4 portas, Bi-Combustível, 73000km. R$ 
42.900,00 (47) 9 9947-5001/3248-0338 
www.corretoraveiculos.com.br 

 RENAULT

 

 Vendo Master 17/18 - modelo H2L2. Mista 
5 lugares. Luxo. 124.000KM. Geladeira 
Elber, bagageiro revestido, transformação 
marticar etc. R$ 115.000,00. F: (47) 9 9992-
3124/99993-9521
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ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 

3267-7095

1º TERMO DE ERRATA - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 052/2020 – PMBC – 

COMPRASNET Nº 051/2020

Em conformidade ao art. 21, §4º da Lei 
Federal 8.666/93, o Edital de licitação 

acima epigrafado, publicado no site 
www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata-se 
da Registro de preços de kit transdutor 

de pressão descartável adulto para 
o Hospital Municipal Ruth Cardoso, 

sofrerá alteração na cláusula segunda 
(Das condições de participação), que se 
encontra disponibilizada no mesmo site: 

www.bc.sc.gov.br.
Tendo em vista que a alteração supraci-
tada interfere na formulação das propos-
tas, fica definida nova data de realização 
do Pregão para às 09h30min do dia 25 
de maio de 2020, em sessão pública 
eletrônica através do Comprasnet, na 

Secretaria de Compras desta Prefeitura.
Ficam mantidas as demais condições do 

edital e seus anexos integrantes.
Balneário Camboriú, 11 de maio de 

2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAM-
BORIÚ

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO                                  

Balneário Camboriú, 08 de maio de 
2020.

Auto de Infração nº 619/2020
Autuado: ELIAS ABDO FILHO

A Secretária do Meio Ambiente de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
e em observância ao que dispõe a 

legislação federal (art. 96, §1º, IV do 
Decreto Federal nº 6.514/2008) FAZ 

SABER que em levantamento efetuado 
pela Secretaria do Meio Ambiente, 
constatou-se a existência do Auto 

de Infração nº 619/2020, datado de 
24/04/2020, exarado em nome do con-
tribuinte supramencionado, cujo aviso 
de recebimento restou frustrado após 
tentativas de entrega pelos Correios 

(endereço insuficiente), expedido pela 
Secretaria do Meio Ambiente em face 
ao descumprimento de lei ambiental 

vigente.
Todavia, para a infração em tela o 

contribuinte autuado utilizar-se-á do 
presente instrumento de INTIMAÇÃO 

para que, no prazo de 20 (vinte) 
dias contados da data de publicação 
do presente edital, ofereça defesa 

administrativa devidamente protocolada 
e dirigida à CENTRAL DE PROCEDI-

MENTOS FISCAIS, sob pena de revelia e 
imediata inscrição do crédito em dívida 
ativa, remessa para cobrança bancária 

e, se for o caso, protesto extrajudi-
cial e posterior provocação do Poder 
Judiciário para cobrança coercitiva. 

Esclarecemos, entretanto, que o teor da 
defesa protocolada deverá remeter-se 

tão somente aos fatos ocorridos anterio-
res à lavratura do auto de infração em 
tela, tornando sem efeito qualquer ato 

ou fato posterior.
Para pagamento dentro do prazo acima 
estipulado terá como redução até 30% 

(trinta por cento) do valor da multa 
conforme preceitua o artigo 113, § 1º 

do Decreto Federal nº 6514/08.
Para maiores esclarecimentos ou infor-
mações a respeito, favor comparecer ao 
Setor de Fiscalização Ambiental junto 
ao Parque Natural Raimundo G. Malta, 
sito à Rua Angelina, s/nº, final, Bairro 

dos Municípios, nesta cidade, no horário 
das 13:00 às 19:00 horas.

Qualquer alteração do endereço fiscal 
do contribuinte deverá ser comunicada 

por escrito ao Fisco Municipal, sob 
pena de serem considerados válidos os 
respectivos atos de ciência frustrados 

por desatualização de endereço. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 

e ninguém possa alegar ignorância, 
determina-se a expedição do presente 

EDITAL DE INTIMAÇÃO.

     MARIA HELOÍSA FURTADO LENZI - 
Secretária do Meio Ambiente

EDÉSIO CIRILO PEREIRA - Diretor de 
Fiscalização Ambiental

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CENTÉSIMO VIGÉSIMO EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÕES

O Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Balneário Camboriú, 
torna público o teor da ementa e o resultado do julgamento do seguinte Recurso 

Tributário:

RECURSO TRIBUTÁRIO nº 192/2019
RECORRENTE: ARNALDO DA SILVA RAMOS EIRELI

Relator do Voto Vencedor: CONSELHEIRO DANIEL BROSE HERZMANN
DATA DO JULGAMENTO: 05/05/2020

DECISÃO: por maioria de votos, NÃO DAR PROVIMENTO ao Recurso Tributário..
EMENTA: ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS 

- REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE NÃO INCIDÊNCIA NO ATO DE 
INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO EDILÍCIO COM CONCOMITANTE ATRIBUIÇÃO 

DE UNIDADES DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA (DIVISÃO AMIGÁVEL) DE EDIFÍCIO 
CONSTRUÍDO EM REGIME DE CONDOMÍNIO À PREÇO DE CUSTO - ATRIBUIÇÃO 
DE UNIDADES AUTÔNOMAS CONSIDERADA PERMUTA DE ÁREAS ENTRE CON-

DÔMINOS - RECURSO CONHECIDO E DECIDIDO NÃO DAR PROVIMENTO.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
determinou o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do 

presente Edital, que deverá ser publicado em jornal de circulação local, em lugar de 
livre acesso ao público, junto ao Setor de atendimento ao contribuinte da Secretaria 
da Fazenda e no site http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_con-

tribuinte.
Balneário Camboriú, 12 de maio de 2020

Francisco de Paula Ferreira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

TERMO DE SUSPENSÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2020 - FUMPRESI - 

UASG: 988039
COMPRASNET N° 028/2020 – ATA N° 

100/2020
Termo de Suspensão - Pregão Eletrônico nº 

033/2020 – PMBC 
COMPRASNET n° 028/2020

Ata de Registro de Preços nº 100/2020 
– PMBC

Objeto: Registro de preços do serviço de 
pavimentação asfáltica.

Considerando a determinação de sustação 
cautelar do procedimento licitatório pelo  
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina nos autos do Processo n.  

@LCC 20/00168650, até que sejam apre-
sentadas justificativas a fim de adotar as  

medidas  corretivas  necessárias  ao  exato  
cumprimento  da  lei  ou  promoção  da  

anulação da licitação, se for o caso, acerca 
das supostas irregularidades apontadas.

RESOLVO, com  amparo  na  Lei  Municipal  
nº  3.780/2019,  Anexo  “A”,  item  VI, 

SUSPENDER  CAUTELARMENTE,  “sine  
die” a Ata  de  Registro  de  Preços  nº 

100/2020 - PMBC decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 033/2020 - PMBC.

Balneário Camboriú-SC, 12 de maio de 
2020.

SAMARONI BENEDET
Secretaria de Compras

EMPRESA CONSTRUTORA SULINA S/A
CNPJ nº 76.062.652/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretoria da Empresa Construtora Sulina S/A, convoca e convidam os senhores acionistas 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na sede social, situada 
à Rua 3.150, nº 163, sala 01, Centro, em Balneário Camboriú/SC, no dia 22/05/2020 às 9h, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição da Diretoria e fixação da 
respectiva remuneração. Balneário Camboriú/SC, 12 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO MONITÓRIA COM
 PRAZO DE 20 DIAS 

Ação: Monitória/PROC Autor: Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI / 
Réu: Fernando Leonardo Tafarel / Juiz de Direito: Rodrigo Coelho Rodrigues Escrivão: 
Greice Elysee Gauze Zabot Processo n. 0003430-82.2012.8.24.0005 Citando(a)(s): 

FERNANDO LEONARDO TAFAREL, brasileiro(a), Estudante, CPF 842.772.201-00, Rua 
Santo Antonio, 181, Castelo dos Sonhos, Centro, CEP 68379-200, Altamira - PA Valor 

do Débito / Descrição do(s) Bem(ns): R$ 7.506,58. Data do Cálculo: *. Data do Cálculo: 
*. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não 
sabido, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo 

epigrafado e CITADA(S) para efetuar o pagamento do montante exigido ou a entrega 
da coisa reclamada, acrescido de honorários advocatícios de 5% do valor da causa, ou 
oferecer embargos, em 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Em caso 
de cumprimento ficará o réu isento do pagamento de custas (art. 701, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIA: Não sendo oferecidos os embargos no prazo marcado, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, § 2º, do CPC). Será nomeado curador 
especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local 
de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei. Balneário 

Camboriú (SC), 09 de abril de 2020. Karina Ruthes Técnica Judiciária

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

TERMO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 

– PMBC

COMPRASNET Nº 54/2020

AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO PARA 

PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL RUTH CARDOSO. Provo-

cada pelo Ofício 380/2020 - HMRC 

e amparada pelo art. 22 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, a Administra-

ção Municipal, através da Secretaria de 

Compras, torna público que o Edital de 

licitação epigrafado, publicado neste 

mesmo diário e nos sites www.bc.sc.gov.

br e www.comprasnet.com.br, sofrerá al-

teração. A abertura do Pregão Eletrônico 

fica postergada para o dia 19 (dezenove) 

de maio de 2020, às 09h30min. As 

demais disposições estabelecidas no ato 

convocatório e em seus anexos ficam 

mantidas.

SAMARONI BENEDET

Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA 320, NAÇÕES - FONE (47) 3267-7106. 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 – PMBC

OBJETO: Registro de Preços de carimbos.
DATA DE ENTREGA/PROTOCOLO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 09h30min do 

dia 27 de maio de 2020.
VALOR ESTIMADO: R$ 112.053,67.

 Balneário Camboriú, 12 de maio de 2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS 

DE CIMENTO, CAL E 
GESSO DE ITAJAÍ
FUNDADO EM 10/02/1965

UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 1875 
de 19 de junho de 1981

Base Territorial: ITAJAÍ – CAMBORIÚ 
– BRUSQUE – BOTUVERÁ
ITAJAÍ – SANTA CATARINA

ELEIÇÕES SINDICAIS
AVISO

Serão realizadas eleições no dia 
15 de junho de 2020, no horário 

das 7h30min às 13h30min, com a 
participação dos associados ativos e 
aposentados, na forma do Estatuto 

Social da entidade, na sala de Espera 
da Portaria da Votorantim Cimentos 

S.A. localizada na Av. Castelo Branco 
nº 1135, bairro Salseiros, nesta 

cidade de Itajaí, para composição 
da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Delegados Representantes, devendo 
o registro de chapa ser apresentado 
à secretaria no horário de 7h30min. 
As 17h30min, no período de 9 (oito) 

dias corridos a contar da data da 
publicação deste aviso. Edital de 

convocação da eleição encontra-se 
afixado na sede desta entidade, Itajaí 
(SC), 13 de maio de 2020. Comissão 

Eleitoral

Publicações Legais


